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Suplemento  1
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

III - definir como contrapartida estadual os recursos anteriormente classificados 
pela sua origem, quando convênios e operações de créditos celebrados assim o 
exigirem;

§ 1º. Os ajustes na codificação das fontes de financiamento referidos nos incisos 
II e III do presente artigo, desde que não impliquem em acréscimo na dotação 
orçamentária e em alteração de grupo de despesa, deverão ser autorizados por 
meio de portaria do Chefe de cada Poder, do Ministério Público, da Defensoria 
Pública e dos demais órgãos constitucionais independentes. 

§ 2º. No âmbito do Poder Executivo, o disposto no parágrafo anterior caberá ao 
titular da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças (SEPOF).

TÍTULO III 
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 11. As fontes das Receitas do Orçamento de Investimento das Empresas, 
estimadas em R$ 276.837.145,00 (duzentos e setenta e seis milhões, oitocentos 
e trinta e sete mil, cento e quarenta e cinco reais), decorrerão da transferência de 
recursos do Tesouro do Estado e da geração de recursos próprios, conforme a 
seguinte classificação: 

R$ 1,00    

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. Tesouro 262.336.032,00 

2. Outras Fontes 14.501.113,00 

TOTAL 276.837.145,00 

Art. 12. A Despesa fixada à conta do Orçamento de Investimento das Empresas, 
por entidade, obedecerá ao disposto nos incisos II, III e IV do § 2º do art. 12, da 
Lei Estadual nº. 7.453/2010. 

Parágrafo Único. As empresas, cuja programação conste integralmente dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, não integrarão o Orçamento de que 
trata este Capítulo. 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - abrir créditos suplementares com a finalidade de atender à insuficiência nas 
dotações orçamentárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) da despesa fixada 
no Orçamento de Investimento das Empresas, mediante:


